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INDICAÇÃO nº _129_____/2026.

Indica ao Poder Executivo Municipal que adote as providências necessárias para a instalação de lixeiras de coleta seletiva, devidamente identificadas para a separação de resíduos recicláveis e orgânicos, em pontos estratégicos do Município de Uruguaiana/RS, tais como praças, vias de grande circulação, prédios públicos, escolas, unidades de saúde e áreas de lazer, bem como promova a conscientização da população quanto à importância do correto descarte dos resíduos e da legislação vigente; destaca-se que o Município já dispõe de respaldo legal por meio da Lei Municipal nº 5.634/2023, que institui o Programa “Adote uma Lixeira”, o qual autoriza a celebração de parcerias entre o Poder Público e a iniciativa privada para a instalação e manutenção de lixeiras em espaços públicos, razão pela qual a presente proposta vem ao encontro dessa normativa, ampliando seu alcance ao direcionar a implementação de lixeiras com finalidade específica de coleta seletiva, fortalecendo, assim, as políticas públicas ambientais já existentes.
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

A Vereadora Márcia Fumagalli, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:Indica ao Poder Executivo Municipal que adote as providências necessárias para a instalação de lixeiras de coleta seletiva, devidamente identificadas para a separação de resíduos recicláveis e orgânicos, em pontos estratégicos do Município de Uruguaiana/RS, tais como praças, vias de grande circulação, prédios públicos, escolas, unidades de saúde e áreas de lazer, bem como promova a conscientização da população quanto à importância do correto descarte dos resíduos e da legislação vigente; destaca-se que o Município já dispõe de respaldo legal por meio da Lei Municipal nº 5.634/2023, que institui o Programa “Adote uma Lixeira”, o qual autoriza a celebração de parcerias entre o Poder Público e a iniciativa privada para a instalação e manutenção de lixeiras em espaços públicos, razão pela qual a presente proposta vem ao encontro dessa normativa, ampliando seu alcance ao direcionar a implementação de lixeiras com finalidade específica de coleta seletiva, fortalecendo, assim, as políticas públicas ambientais já existentes.
                                                     JUSTIFICATIVA

                   A presente indicação tem por finalidade promover a adequada gestão de resíduos sólidos no município, incentivando a separação correta do lixo, a reciclagem e a preservação ambiental, além de contribuir para a melhoria da limpeza urbana.
Importante destacar que o Município já dispõe de respaldo legal por meio da Lei Municipal nº 5.634/2023, que institui o Programa “Adote uma Lixeira”, o qual autoriza a celebração de parcerias entre o Poder Público e a iniciativa privada para a instalação e manutenção de lixeiras em espaços públicos.

Nesse contexto, além de ampliar a infraestrutura urbana, a presente proposta também visa fortalecer a conscientização da população quanto à importância da referida legislação, estimulando a participação da sociedade e da iniciativa privada na adoção e manutenção das lixeiras, bem como no correto descarte e separação dos resíduos.

Dessa forma, a indicação vem ao encontro da legislação vigente, ampliando seu alcance ao direcionar a implementação de lixeiras com finalidade específica de coleta seletiva, de modo a fortalecer as políticas públicas ambientais já existentes e promover uma mudança cultural no que diz respeito à responsabilidade compartilhada sobre os resíduos sólidos.

                  Diante do exposto, entende-se que a medida é de relevante interesse público, contribuindo para uma cidade mais limpa, sustentável e consciente.
                                                                                  Uruguaiana-RS, 14 de Abril 2026.
Ver.ª MÁRCIA FUMAGALLI

Líder da Bancada do .Republicanos.
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